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LEI N2 2034, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1 979 

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do Municfpio de 

Assis, para o triênio de 1 980/ 1 982. 

LAURO SPERA, Prefeito di Municf pio de Assis, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, FAZ SABER que a C��ara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte lei: 

Artigo 12 - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Municfpio de Assis, para o tri�nio de 

1 980/ 1 9.82, censtituido pelos anexos integrantes desta lei, e elaborado na formacbs 

Atos Comp 1 ementares n2 43 e 76, de 29 de janeiro /e 2 1  de outubro de 1 969;· respectl 

vamente, estima, para o perfodo, as despesas de Capital em�$ 1 43.685.000,00 (Cento 

e q.uarenta e três mi 1 hÕes, seiscentos e oi tenta e cinco mi 1 cruzeiros). 

Artigo 2� - Os recursos destinados ao financiamento das despesas de Capital, estimados no Orçam 

mento Plurianual de Investimentos para o triênio de 1 980/ 1 982, são assillt"1distribui

dos: 

RECEITAS DE CAPITAL 

Superavit do Orçamento Corrente • . •  

Operações de Cr�dito • . • • • • . . . . • • • •  

AI ienação de Bens M�veis e lm�veis' 

Transferências de Capital • . • • . • • • •  

TOTAL • • • • • • • . . . • • • . . . • . • • . • • • • • • • •  

1 980 

1 7.788.000,00 

1 00.000,00 

1 3.437.000,00 

3 1 .325.000,00 

� 

.!.2fil .!2§1 TOTAL 

37.695:000,00 1 9. 047. 500, 00 . ·74. 53Q.5 JO, 00 

5.000.000,00 5.000.000,00 
; 

200.000,00 30.000,00 330.000,00 

20. 1 55.000,oó� 30.2a2.soo,oo 63.824.500,00 

63.050.000,00 49.3 1 0.000,00 1 43.685.000,00 

Artigo 32 - As despesas de Capital, programadas com base nos recursos considerados disponf veis, 

desdobrar-se-ão na seguinte forma: 
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DESPESAS POR-FUNÇÕES 

Legfslativa . • • • . . • • • • • • • • • • • • • .  

·Administração e Planejamento. �. 

J.2.§.Q 
30.000,00 

990'.-000,00· 

Agricultura . . . • • . • • • • • • • • • • • •  �. 50.00o;oo 

Defesa Nacional e Segurança P�hl ica 390.000,00 

. _
Educação e Cu 1 tura • • • • • • . • • •  �, . •  

· H�bitação e Urba�lsm� • . • • . • . • • •  

. 1  nd�str i o, Com�_rc i o e Serviços 

Sa�de e Saneamento. ,_ . •  , • . • • • • • •  

Assist�ncia e Previd�ncia • . • . . .  

Transporte . . . .. .. , ...... . . . . . . .  . 

TOTAL • • • • • . • • . .. . . • • . . . . . • • • • • . •  

3.4 1 0.000,00 

1 7.440.000,00 

2. 1 20.000,00 

4.730.000,00 

1 5.�.00,00 

2. 1 50.000,00 

3 1  �.325. ·ooo 1 oo 

1 '98 1 

250.000,00 

J.500.000,00 

30. ooo,·oo 

' 3. 1 50. 000, 00 ) 
6. 570. ooo, oo· 

19.760.000,00 

4.620.000,00 

1 1 .oso.000,00 

20.000,00 

14. too. ooo, oo 

63. 050. 000 ,-00 

1 982 

2.570.000,00 

3.740�000;00 

30.000,00 

260.000,00 

5.780.000,00 

1 7.260.000,00 

3. 500. :ooo' 00 

7. 050. ooo., 00 . 

20.000,00 

9. 1 00. ooo., 00 

49.3 1 0.000,00 

TOTAL 

2.859.000,00 

8.230.000�00 

1 1 o.000, 00 

3.800.000,00 ' 
1 5.760.000,00 

54. 460. ooo, oo· 

1 0.240.000,00 

22. 830. 000; 00-

55 .-000, 00 

25.35.0.000,00 

1 43·. 685. 000, 00 

Artigo 42 - Na elaboração das propostas orçament�rias amuais, do perf odQ, serão ajustadas as im , . . , 
p�rt�ncias consignadas aos Projetos e Atividades, podendo, em decorr�ncia da alter,!! 

çâo da Receita, serem criados novos e suprimidos ou reformulados os projetos e ati

vidades constantes dos anexos desta lei • 

Par�grafo ... Õn i co ,... As .i mport�nc ias referentes aos exerc f c4>es de 1-98 1 e 1 982, estima das a preços 

de � 1 9&o., ser�o ��rr.i g idas monetariamente, por ocas i �o da e 1 aboraçãó, dos Orçamentos, 

......... 

Artigo 5Q 

an�ais correspondentes �q4eJes exercfçios� 

Esta lei entrar� em vi�or � 1 2  de janeiro de 1 980, revogadas as disposiç�es em con-, . trar10. 
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Prefeitura ��n i e i pa I, em 28:. c:Íe novembrQ de',; 1 979 

. ·�=< � era .. 

Prefeito Municipa1 

� -· )1 / 

{ c::...cD ....._..._. 4 � 
' ' 104 AI ""ritara 

Diretor do Dept2. de Administraç�o 

Publicada no Departamento de Administraç{;o'rçla Prefeitura Municipal de Assis, em 28/ 1 2/ 1  979 • 
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1 • � 
Luiz Alcantara 

Diretor do Dept2. de Administraç{;o 
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